
RESOLUÇÃO Nº 166, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO COLEGIADO DE CURSO DOS CURSOS DE
MESTRADO E DOUTORADO EM SAÚDE E DESENVOLVIMENTO NA REGIÃO CENTRO-OESTE da
Faculdade de Medicina da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, resolve, ad referendum:

1. Cancelar a Reunião Ordinária do Colegiado de Curso, agendada para o dia 12
de Agosto de 2020.

2. Informar que a próxima Reunião Ordinária do Colegiado de Curso segue
confirmada para o dia 9 de Setembro de 2020.

 

PRISCILA AIKO HIANE

Documento assinado eletronicamente por Priscila Aiko Hiane,
Coordenador(a) de Curso de Pós-graduação, Subs�tuto(a), em 11/08/2020,
às 23:02, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2090458 e o código CRC EEFD3B7A.

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E DESENVOLVIMENTO NA REGIÃO
CENTRO-OESTE

Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária
Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.001164/2020-43 SEI nº 2090458

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

